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17 .1.2.5.
do edital;

Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificaçóes

17.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a
contrâtação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

17.1.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro
de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração;

17.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o ceÉame ou
prestar declaração falsa durante a licitação
17.1.5. F.aldat a licitação
17.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em
especial quando: 

j

17 .1.6.1. Agir em conluio ou em desconÍormidade com a lei;
17.1.6.2. lnduzir deliberadamente a erro no julgamento;
17 .1 .6.3. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

17.1.7. Pruticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitaçáo
17.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei n.o 12.846. de20'13.

17 .2. Com fulcro na Lei no 14. 1 33, de 2021 , a Administração poderá, garantida a
prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sançóes, sem
prguízo das responsabilidades civil e criminal.

17.2.1 . Advertência;

17.2.3. lmpedimento de licitar e contratar e
17 .2.4. Declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os
motivos determinantes da puniçâo ou até que seja promovida sua reabilitaçáo perante
a própria autoridade que aplicou a penalidade.

17.3. Na aplicação das sanções seráo considerados:

17.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida.
17.3.2. As peculiaridades do caso concreto
17.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes
1 7.3.4. Os danos que dela provierem para a AdministraÇão Pública
17.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme
normas e orientações dos órgãos de controle. 

.

17.4.1. Paru as infrações previstas nos itens 11.1.1; 11.1.2 e 11.1.2, a multa será de
0,5o/o a 15o/o do valor do contrato licitado

Governo Municipol de BotuÍité/CE
5/N, Polócio Entre Rios, CentÍo,

17.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do
contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 90 (noventa) dias úteis, a contar da
comunicação oficial.

I
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17.4.2. PaÂ as infrações previstas nos itens 11.1.4;11.1.5;11.1.6:11_1.7 e 11.1.8, a
multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado.

17.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não,
à penalidade de multa.

17 .6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

17 .7 . A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável
em decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 11.'1.1; 11 .1.2 e
í 1 .1 .3, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o
responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta
da Prefeitura Municipal de Baturité, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

17.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens
11.1.4; 11.1.5; 11.1.6; 11.1.7 e 1í.í,8, bem como pelas infrações administrativas
previstas nos itens 11.1.1; 11.1.2 e 11.1.3 que justifiquem a imposiçáo de penalidade
mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará
o prazo previsto no art. 156, §5o. da Lei n.o 14.133/2021.

17.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de
registro de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo
estabelecido pela Administração, descrita no item I 1 .1 .3, caraclerizará o
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata
perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação,
nos termos do art. 45, §4o da lN SEGES/IVE n.o 73, de 2022.

17.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanÇões de impedimento de
Ircitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará
a instauração de processo de responsabilizaçáo a ser conduzido:por comissão
composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias
conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de í5 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especiÍicar as
provas que pretenda produzir.

17.11. Cabeá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação,
o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão reconida, que, se não a
reconsiderar no prâzo de 5 (cinco) dias úteis, encamlnhará o recurso com sua
motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisáo no prazo máximo de
20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

17.12. Cabeá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção
de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias
úteis, contado do seu recebimento.

Governo Municipol de Boturíté/CE
z, S/N, Polócio Entre Rios, Centro,
0-CNPJno0
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13.1 Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico

13.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça
a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida
para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido,
desde que náo haja comunicação em contrário, pelo(a) Pregoeiro(a).

13.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública
observarão o horário de Brasília - DF.

13.4 A homologação do rêsultado desta licitação não implicará direito à contratação

13.5 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da
ampliaçáo da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse
da AdministraÇão, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

í3.6 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses
custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

13.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-
á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em
dias de expediente na Administração.

í 3.8 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o
afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados
os princípios da isonomia e do interesse público.

í 3.9 O Manual de operações da Plataforma BBMNET Licitaçóes encontra-se
disponível aos interessados no Portal www, novobbmnet.com.br.

13.10 Dúvidas ou esclarecimentos adicionais sobre o uso da Plataforma BBMNET
Licitações podem ser obtidas nos canais de atendimento da Plataforma BBMNET
Licitaçôes, por e-mail, WhatsApp, telefone e chat disponíveis no Portal
www.novob net.com.br.

í3.í1 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou
demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

13.12 O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP), no Portal da Transparência da Prefeitura Municipal de

eletrônico http s ://www. b aturite br/licit

Governo Municipol de Boturité/CE
5/N, Polócio Entre Rios, Centro,
- CNPJ no

Baturité, endereço e no Portal de

17.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da
decisão recorrida ate que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

17.14. A aplicaçáo das sançóes previstas neste edital náo exclui, em hipótese alguma,
a obrigaçáo de reparação integral dos danos causados.

13 DAS D|SPOSTçOeS CenAtS
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13.13 Quaisquer informações poderão ser obtidas diretamente no Setor de Licitaçáo
da Prefeitura de Baturité, situada na Travessa Cícero Segundo da Costa, S/N, Centro,
Baturité/CE, ou pelo e-mail licitabaturite2023@qmail.com

'13.'14 lntegram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos

13.14.1 ANEXO l- Termo de Referência;

13.14.2 ANEXO ll -Modelos de Declarações;

13.14.4 ANEXO lV - Minuta de Termo de Contrato;

Cicero Antônio Sousa Íta
ORDENADOR DE DESPESAS DA UNIDADE G

EDUCACAO DA PREFEITURA MUNICI
Orgão Gerencia

Governo Municipol de Boturité/CE
Proço do Motriz, S/N, Folócio Entre Rios, CentÍo,

ORA DA SECRETARIA DE
DE BATURITE/CE

CEP:62,760-000 - CNPJ no 0

Licitações dos Municípios do TCE-CE, endereço eletrônico https://municioios-

c) Oeclaração do cumprimento do disposto no inciso XXXlll do ar1.70 da
Constituição Federal;
d) Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a
integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na
Constituição Federal;

13.14.3 ANEXO lll - Minuta da Ata de Registro de Preços;

Baturité - CE, 1 5 de janeiro de 2025.

,l--L
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z. oescnrÇÂo DA NECESIDADE:

A solução mais apropriada ao atendimento das necessidades da Secretaria de

Educaçáo do Município de Baturité é a aquisição de fardamentos, via processo

licitató;io, conforme os requisitos minimos especificados no DFD E EPT. lsto permitirá

a aquisição das quantidades planejadas, de forma parcelada, evitando novas licitaçóes

em curto espaço de tempo e, consequentemente, retrabalho Também poderá

beneficiar o piane.jamento financeiro da instituiçáo diante da possibilidade de estender
os contratos.
Os fornecimentos serão executados conforme discriminado a seguir:
a) As contratadas deveráo fornecer diretamente o objeto, após a formalizaçáo !o
contrato, fornecendo de maneira adequada, dentro dos padrões de qualidade

pertinentes e nas quantidades solicitadas pela secretaria.
6; Os fornecimentos serão efetuados de forma parcelada, conforme solicitâção da

secretaria contratante.
c) A(s) contratada(s) deverão prestar todos os esclarecimentos solicitados, obrigando-

se a atender, de imediato, todas as reclamaçóes decorrentes da constatâçáo de

vícios, defeitos ou incorreções relativas ao objeto desta especificação, bem como a

respeito da sua qualidade, casos em que a contratada deverá, às suas expensas,

realizar correçóes e comprovar a regularidade e a procedência dos itens.

d) Os fornecimentos deveráo ser realizados de segunda a sexta-feira, em horário

comercial, em local designado pelã secretaria contratante.

TERMO DE REFERENCIA

1. OBJETO

1.1. REGISTRO OE PREçOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AOUISIçÃO DE

FARDAMENTO ESCOLAR, PARA ATENDER A DEÍÚANDA DA REDE MUNICIPAL
DE ENSINO, JUNTO A SECRETARIA DA EDUCAÇÃO DO MUNICíPIO OC

BATURlTÉ.

2,í- OBJETIVOS:

2.2- BENEFTCTÁRrOS:

Rede de Ensino do Baturité/CE (Rede Municipal)

2.3 - LOCALTZAçÃO:

Fornecimento dos bens licitados se dará mediante expedição de ORDENS DE

COMPRÂ/AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, por parte da administração ao
licitante vencedor, que seráo de forma parcelada, de acordo com a conveniência e

Governo Municipol de Boturité/CE
S/N, Polócio Entre Rios, Centro,

A Secretaria Municipal de Educação dentre outras atribuições, é responsável por

fornecer uma educação de qualidade. É de conhecimento geral que o fardamento é

essencial para o ensino e aprendizagem dos alunos da rede municipal de ensino,
principalmente com a educação em tempo integral, tendo como consequências
individuais: maior autonomia, maior renda, maior estabilidade maior satisfaçáo pessoal

0o
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oportunidade administrativa, a necessidade e disponibilidade financeira da Secretaria
Gestora, na sede deste Município.

2.4. RESULTADOS ESPERADOS

A contratação da empresa que fornecerá o material didático, dpver
ti.

áténder todas as
exigências legais, de transporte, de prazo e estar devidamente iegistrados no MEC. Os
contratados deverão obedecer às regras estabelecidas no edital de licitaçáo, conforme
Documento de Formalização de Oemanda, e o Estudo Técnico Preliminar.

3 ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES E VALORES:

3.1 Os orçamentos foram realizados conforme as nonlras e§tàbêlecidas pela

l

i
d

lnstruçáo Normativa SEGES /ME No 65, de 7 de julho de 2021, qúe dispóe sobre o
procedimento administrativo para a realizaçáo de pesquisa de preços para a aquisição
de bens e contratação de serviços em geral, no âmbito Do Poder Legislativo ou
Município de Baturité / CE. Ainda de acordo com o Art. 30 dessa lN, segqe informações
mínimas necessárias sobre a Pesquisa de Preços que integra essel Processo: I - Foi
designado(a) o(a) servido(a) GHRETIANE DUTRA TORRES , ,l çqmo ol agente
responsável pela cotaçáo; ll - A pesquisa de preço foi realizadal considerando os
parâmetros dispostos no art. 50, § ío, da lnstrução Normativa SEGES /ME No 65, de 7
de julho de 2021 , empregados de forma combinada: prioritariamente, foram consultados
os preços através do sítio "precodereferencia.m2atecnologia.com.bd, uma ferramenta
informatizada, cuja pesquisa baseia-se em resultados de licitâçõesj adiudicadas e/ou
homologadas realizadas pela administração pública o que conteimpla gs qarâmetros dos
incisos I e ll do art. 50 da lN no 6512021 (pesquisa de compras Fúblicb§ dbs Municípios
do Estado do Ceará, Governo do Estado do Ceará e GovernoiFedeial e pesquisa em
contratações públicas similares). Considerando o Art. 6.0 dessa lN no 6512021 Íoi
utilizado, após feito a pesquisas, não encontrando itens, foram feita através de cotação
via e-mail, como método para obtenção do preço estimado, a média.e média saneada
dos valores obtidos na pesquisa de preÇos. O valor estimado global élde:
R§ :1 .51 i[í gQflg ( hum mitnAo:üuin'treítos e quatolzeffit#EEr;

ESPECTFTCAÇÕES

Governo Munlcipol de Boturité/CE
Proço do Motriz, S/N, polócío Entre Rios, Ce

Valor
Totál

RS
329.300,00

1

I
!

n

Valor
UNIT

UND TOTAL

CALÇA EM HELANCA . COMPOSIÇÃÔ EM
HELANCA íOO% POLIESTER NA COR AZUL
ROYAL. NAS LATERAIS DA CALÇA DEVERÁ
CONTER UMA FITA GAúO EM TECIDO 1OO%
POLIESTER COM 3OMM DE LARGURA NA COR
BRANCA. COS DA CALÇA COM EúSTICO DE
4OMM REBATIDO COM 04 COSTURAS. BARRAS
DA CALÇA REBATIDO 02 COSTURAS. NO BOLSO
DIREITO TRASEIRO DEVERÁ CONTER UMA
ETIQUETA EM TECIDO TAFETÁ BORDADA EM
ALTA DEF|N|ÇÃO CONTENDO O BRASÃO NAS
CORES ORIGINAIS DO MUNICIPIO MEDINDO
8,2CM LARGURA POR 6,5CM ALTURA. NA PARTE
TNTERNA DA pEÇA, PROXIMO AO COS, DEVERA

TNFORMAÇOES DE CNPJ,CONTER AS

UND

,1

R$

.
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65,86
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CAMISA GOLA POLO - EM MALHA PIQUET 5070
ALGoDÃo e soyo pottÉsrER NA coR BRANCA,
cou RellíuEA 'loo% poLTESTER NA coR
AZUL ROYAL, MANGAS NA COR BRANCA.
FRENTE: COM (01) UMA FAIXA HORIZONTAL EM
SERIGRAFIA, NAS CORES DO MUNICIPIO COM 5
CM DE ALTURA. TAPETA EXTERNA NA COR
BRANCA COM 13CM DE ALTURA COM DOIS
BOTÓES NA coR AZUL. TAPETA INTERNA NA
COR AZUL COM 13CM DE ALTURA. SUADOR
INTERNO NA COR BRANCA MEDINDO 1OMM. NO
LADO ESQUERDO DO PEITO DEVERA CONTER
UMA ETIOUETA EM TECIDO TAFETA BORDADO
EM ALTA DEFINTÇÃo, coNTENDo o eRAsÃo oo
MUNICIPIO NAS CORES ORIGINAIS MEDINDO
8,2CM LARGURA POR 6,5CM ALTURA. BARRA
REBATIDA COM 3 COSTURAS, PUNHO
RETTLÍNEo 100% poLTESTER. cosrAs coM
IMPRESSÃo EM SERIGRAFIA coNTENDo A
LoGoMARcA Do wururcípro E o NoME
'.SECRETARIA DE EDUcAÇÃo, NAS coRES
ORIGINAIS MEDINDO 25CM DE COMPRIMENTO
POR 8CM DE ALTURA. NA PARTE INTERNA DA
PEÇA, PROXIMO AO COS, DEVERA CONTER AS
TNFoRMAÇôES DE cNPJ, rrusrRuçÃo DE
LAVAGEM, coMPosrÇÂo, TAMANHo E NoME
DA EMPRESA APLICADAS POR MEIO DE
TERMOTRANSFER EM COR PRATA, COM
DIMENSOES DE 3 CM DE ALTURA E 3 CM DE
LARGURA.CONFORME LAYOUT
DISPONIBILIZADO PELA SECRETARIA DE
EDUCA o

Governo Municipol de Boturité/CE
S/N, Polócio Entre Rios, Centro,

2

R$
252.100,00

R$
60.1 30,00

INSTRUÇÃo DE LAVAGEM, coMPoSIÇÃo,
TAMANHO E NOME DA EMPRESA APLICADAS
POR MEIO DE TERMOTRANSFER EM COR
PRATA, coM DIMENSÔES DE 3 cM DE ALTURA
E 3 CM DE LARGURA.CONFORME LAYOUT
DISPONIBILIZADO PELA SECRETARIA DE
EDUCAÇAO.

UND

{
I
,l

,i
l

ioq

CONJUNTO INFANTIL MASCULINO - CAMISETA
TNFANTTL EM MALHA pteuET soyo Rt_cooÃo e
50% PoLIÉSTER NA coR BRANoA, VIES NA coR
AZUL ROYAL DE IOMM NAS CAVAS E NA GOLA
DA CAMISETA. FRENTE: COM (01) FAIXA
HORIZONTAL EM SERIGRAFIA, NAS CORES DO
MUNICIPIO COM ALTURA DE sCM. NO LADO
ESQUERDo Do PEITo DEVERÁ coNTER UMA
ETIQUETA EM TEcIDo TRTeTÁ BoRDADo Ei/l
ALTA DEFtNtçÃo. coNTENDo o BRASÃo Do
MUNICIPIO NAS CORES ORIGINAIS MEDINDO

,sCM DE ALTURA. BARRA8.2CM LARGURA POR 6

CNJ

.1

t
.,1

,1

0'00 R$ 60 1 J3
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REBATIDA COM 3 COSTURAS. COSTAS COM
IMPRESSÃo EM SERIGRAFIA coNTENDo A
LOGOMARCA DO rrlUt'ttcipto E o NOME
'SECRETARIA oe eoucRçÃo, NAS coRES
ORIGINAIS MEDINDO 23CM DE COMPRIMENTO
POR 7,4CM DE ALTURA. NA PARTE INTERNA DA
CAMISETA, PROXIMO AO COS, OEVCRÁ
CONTER AS INFoRMAÇÕES DE oNPJ,
rNsrnuçÃo DE LAVAGEM, coMpostÇÃo,
TAMANHO E NOME DA EMPRESA APLICADAS
POR MEIO DE TERMOTRANSFER EM COR
PRATA, COU OITT TNSÓES DE 3 CM DE ALTURA
E 3 CM DE LARGURA. SHORT INFANTIL TECIDO
EM HELANCA 1OO% POLIESTER NA COR AZUL
ROYAL, NO LADO ESQUERDO DO SHORT
oEvenÁ coNTER UMA ETIQUETA EM TEctDo
rRrerÁ BoRDADo EM ALTA DEFINtÇÃo,
coNTENDo o BRASÃo Do MUNIciPIo NAS
CORES ORIGINAIS MEDINDO 8,2CM LARGURA
POR 6,5CM DE ALTURA. BARRA REBATIDA COM
2 AGULHAS, Eúsnco DE 4oMM REBAT|Do
COM 4 AGULHAS, NA PARTE INTERNA DO
sHoRT, pRoxtMo Ao cos. DEVERÁ coNTER
AS TNFoRMAÇôES DE cNpJ, INSTRUçÃo oe
LAVAGEM, coMpostÇÃo, TAMANHo E NoME
DA EMPRESA APLICADAS POR MEIO DE
TERMOTRANSFER EM COR PRATA, COM
olruerusÕes DE 3 cM DE ALTURA E 3 CM DELARGURA,CONFORME LAYOUT
DISPONIBILIZADO PELA SECRETARIA DE
EDUCA
CONJUNTO INFANTI L FEMININO - CAMISETA
INFANTIL EM MALHA PIQUET SOY" RI-COORO C
50% POLIESTER NA COR BRANCA, VIES NA COR
AZUL ROYAL DE íOMM NAS CAVAS E NA GOLA
DA CAMISETA. FRENTE: COM (01) FATXA
HORIZONTAL EM SERIGRAFIA, NAS CORES DO
MUNICIPIO COM ALTURA DE sCM. NO LADO
ESQUERDo Do PEITo oeveRÁ coNTER UMA
ETIQUETA EM TEcIDo TAFETÁ BoRDADo EM
ALTA DEFtNtÇÃo, corureruoo o BRASÃo Do
l\,,lUNlClPlO NAS CORES ORtGtNAIS MEDTNDO
8,2CM L.ARGURA POR 6,5CM DE ALTURA. BARRA
REBATIDA COM 3 COSTURAS, COSTAS COM
IrupRessÃo EM SERIGRAFIA coNTENDo A
LoGoMARcA Do MuNtcípto E o NoME
"SEcRETARtA DE EDUcAÇÃo,, NAS coRES
ORIGINAIS MEDINDO 23CM DE COMPRIMENTO
POR 7,4CM DE ALTURA. NA PARTE INTERNA DA

PROXIMO AO COS,

R$
61.830,00

CAMISETA,
CONTER AS INFORMA ÓES DE

DEVERÁ
CNPJ,

Governo Municipol de Boturité/CE
z, VN, Poldcio Entre Rios, C

CNJ

t,

i-
i
i

1 R$ 61 a?r
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LOrE 2 - CALçADOS

ITEM eseecrrrcnçÕes UND TOTAL Valor
UNIT

Valor
Totel

EM NYLON - DUAS TELAS GRAMATURA
220, DUBLADO EM EVA 2MM COM REFORÇO EM
TNT, PARA MELHOR CONFORTO DOS PES E
rnaruserRRçÃo ADEQUADA EVITANDo o
SUoR. FoRRAÇÁo EM MALHA VERSALES coM
160 GRAMAS, ESPUMA DE POLIURETANO DE
12MM DENSTDADE 44. REFORÇO NOS FUROS
DO CADARÇO EM APLTQUE PVC O,7MM
soLDADo Ao NyLoN. eRAsÃo DA pREFEITURA
DE BATURITE SOLDADO NA LATERAL PELO
PRocESSo DE rREouÊrucIn E PRESSÃo.
CADARÇO TUBULAR EM POLTESTER COM
COMPRIMENTO DE 11OCM COM ESCALA
PROPORCIONAL AS NUMERAçOES; SOU eUt
MICROEXPANDIDO (DENSIDADE 55) OUE
PROPORCIONA MAIS LEVEZA CONFORTO E
naRAsÃo rANTo No CAMINHAR euANTo NA
EXEcUÇÃo oe exeRcÍcros rÍsrcos reves.
FITA DE coRcuRÃo EM PoLIESTER NA
LARGURA DE 15MM PARA FACILITAR O CALCE.
PALMILHA EM EVA COM ESPESSURA DE 4MM
FORRADA EM TECIDO TNT AN

NIS

TIBACTERIANO,

122.25
R$ R$

61 1.250,00

O DE LAVAGEM, COMPOSIÇ
TAMANHO E NOME DA EMPRESA APLICADAS
POR MEIO DE TERMOTRANSFER EM COR
PRATA, COM DIMENSOES DE 3 CM DE ALTURA
E 3 CM DE LARGURA. SHORT SAIA EM TECIDO
EM HELANCA IOOO/O POLIESTER NA COR AZUL
ROYAL, NO LADO ESOUERDO DO SHORT SAIA
oEveRÁ coNTER UMA ETIQUETA EM TEctDo
rnperÁ BoRDADo EM ALTA oerrntcÃo,
coNTENDo o BRASÃo oo trlutrttcÍpto uns
CORES ORIGINAIS MEDINDO 8,2CM LARGURA
POR 6,5CM DE ALTURA.. BARRA REBATIDA COM
2 AGULHAS, eúslco DE 4oMM REBATIDo
COM 4 AGULHAS. NA PARTE INTERNA DO
SHORT SAIA, PROXIMO AO COS, OEVENÁ
CONTER AS INFoRMAÇÕES DE cNPJ,
TNSTRUÇÃo DE LAVAGEM, coueosrçÃo,
TAMANHO E NOME DA EMPRESA APLICADAS
POR MEIO DE TERMOTRANSFER EM COR
PRATA, coM DIMENSÓES DE 3 cM DE ALTURA
E 3 CM DE LÂRGURA.CONFORME LAYOUT
DISPONIBILIZADO PELA SECRETARIA DE

INSTRU o,

EDUCA o

z, 5/N, Poldcio Entre Rios, Centro,
- CNPJ no 0

o a u-r u n o € a c o R.Á
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SANDALIA EM COURO - CRSeORL Sttli Ttco,
FORRO EM MATERIAL LAMIN SINTETICO, FIVELA
enRe rrxnçÃo, ET|QUETA coMposrA EM
TÊXTIL, NA LATERAL T RTRÁs DA SANDÁLIA
DEVERÁ coNTER o BRASÃo Do MUNICíPIo EM
suAS coRES pRoRÃo, pALMILHA EM pLANTEx
COM LOGOMARCA DO MUNICIPIO, ESPUMA,
LAMIN SINT, SOLADO EXTERNO EM TR COM
BORRACHA ANTIDERRAPANTE. (TAMANHOS
VARIADOS DE ACORDO COM O LEVANTAMENTO
A SER FORNECIOO PELA SECRETARIA DE
EDUCAÇÃo). coNFoRME LAYoUT
DISPONIBILIZADO PELA SECRETARIA DE
EDUCA o

3.1.í-Da Obriqatoriedade dê Amostras: Com o intuito de
conformidade dos produtos a serem fornecidos, é obrigatório q

R$
46.1 50,00

R$
í 53.340,00

ea
ores

vencedores apresentem amostras do fardamento conforme lote(s). Após conclusão da
fase de lances, a Pregoeira comunicará os participantes sobre o início da fase de
entrega das amostras. Nesse momento, os licitantes provisoriamente classificados em
1o lugar deverão apresentar uma amostra de cada item constante nb lote cotado. sob
pena de desclassificação: , iil,i , i i r,l,

a) A entrega das amostras ocorrerá no prazo máximo de três (3) diad úeis, contados a
partir da solicitaçáo formal realizada pela pregoeira, devendo ser feitas diretamente na
Secretaria Municipal de Educaçáo, situada na Av. Francisco Braga Filho, n.o g04, Bairro:
Conselheiro Estelita, Cidade de BATURITE, Estado do CEARÁ, õep: OZ.ZOO-OOO.

i i . :.
b) Juntamente com as amostras do Lote 1, o licitante Oeverd aprdsôrftar os, Laudos
essenciais. para averiguação de que está sendo adquiridd üm lp'fdEuto com as
características e indicação da composição têltil correta. os laudos déveiir ser emitidos
no ano vigente e no nome do fabricante e por laboratórios têxteis credenciadas e
acreditados ao INMETRO com acreditação do laboratório.

c) Gramatura de tecido (Helenca 100% poliester); Analise qr"iit"tirri e quantitativa do
conteúdo fibroso; Alteração Dimensionat e trama transversat ürO[rmelf rpituOinaly.

matura de tecido (piquet 50% poliéster e 50% algodão); Alteração Dimensional;
transversal urdume/longitudinal; Análise qualitativa e quantitativa do conteúdo

d) Gra
trama
fibroso

i

eF
ue

Governo Municipol de Boturité/CE
Proço do Motrlz, S/N, Polócio Entre Rios, Centro,

{

CONFORME LAYOUT DISPONIBILIZADO PELA
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO.
MEIA COLEGIAL - CARACTERÍSTICA DÔ
PRODUTO: MEIA CANO MEDIO. SENDO 80%
ALGODÃO í5% POLIAMIDA 5% ELASTANO COM
eRAsÃo Do MUNtcípto EM suBLtMAÇÃo
MEDINDO 5,5CMX5,5CM. CONFORME LAYOUT
DISPONIBILIZADO PELA SECRETARIA DE
EDUCAÇÃO.

PAR
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e) Juntamente com as amostras do Lote 2, os licitantes deverão apresentar o Laudo
do TENIS (item 1) de acordo com ABNT NBR ISO 46,49:20í4, ABNT NBR 10455:2021
e ABNT NBR ISO 2781:2015 para averiguação de que está sendo, adquirido um
produto com as características e indicaçáo da composição da sotp dç borracha. O
laudo deverá conter as seguintes informações: Condições ambienlais|t,Densidade e
Abrasão. ; i '. r' :

3.2. A definição dos quantitativos é baseada no levantamento feito pela Secretaria
de Educação, tendo em vista a necessidade do município.

4. FUNDAMENTAçAO LEGAL

4.1. A Licitação fundamentar-se-á nas Leis

a) Lei Federal no 114.133121 e suas alterações;
b) Lei Complementar no '12312006 e suas alteraçôes; e .

c) Decreto Municipal de n" 05712023, de 20112123 i

5. DO MODO DE DISPUTA

MODO DE DISPUTA: ABERTO

6. MODALTDADE DA L|C|TAçÃO:

Pregão (MENOR PREçO POR LOTE)

7, ORGÃOGERENCIADOR

. Secretaria de Educação

8. DEscRtçÃO DA SOLUçÃo COMO uM roDo , : j '. i. , ;

8.1. A contratação da empresa que fornecerá o fardamentoles.orli á"r"ra,"tuno"r.
todas as exigências legais, de transporte, de prazo e estar. devidamente conforme
especiÍ'icação dos itensilotes. Os contratados deverão obedecei às regras
estabelecidas no edital de licitação

l'

t

5. 1.1. O
cláusulas
pelas con
caput).

contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as

5.1.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fistiá|1
do contrato, ou pelos respectivos substitutos (lei no 14.133t20à1,

avençades e as normas da Lei no 14.133, de 2021, e cada parte responderá
sequências de sua inexecução total ou parcial (Lei no 14J1!3t1021, art. 11S,

$iolsl nscatlisy
17, capüt).

,t:. .l

izaá
'artl

5.1.3.1. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as oconências
relacionadas a execução do contrato, determinando o que. Íor necessário para a
regularizaçáo das faltas ou dos defeitos observados (Lei no 14.133/202i

' ii!.lll
GoveÍno Municípol de Boturite/CE i ; I

Proço do rylqtriz, S/N, PokÍcio Entre Rios, Centro,

Í1. 11;.
:l

cEP;6?,76S000 - CNPJ no 0

7,§

i
:l
I
I

5. MODELO DE GESTÃO OO CONTRATO
5.í. ROTTNA DE FtSCAL|ZAçÃO CONrRArUnt.
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5.1 .4. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo nàUjt F"t" a adoçâo
das medidas convenientes, a situação que demandar decidão oü frovidêriciá que
ultrapasse sua competência (Lei no 14.133/2021, art. 1'17, §2o):

5.1.5. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir,
a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contratci em que:se veriÍicarem
vícios, defeitos ou inconeções resultantes de sua execuçãO ou be Inaterieis nela
empregados (Lei no 14.133/2021, art. 119). ], i i l:i:

'rrl
5.1.6. O contratado será
Administração ou a terceiros
rcduzitá essa responsabilidad
(Lei no í4.í33/2021, an. 120).

responsável pelos danos causados diretamente à
em razão da execução do contrato, e náo excluirá nem
e a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante

i',i:;, t ; , :

i"n""igfJ;' tr"b trii.t".,
Çpo d<i ôoritrator llei no

5.',l.7. Somente o contratado será responsável pelos
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execu
14.13312021, art.'t21, caput).

5.1.7.1. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e
comerciais não transferirá à Administração a responsabilidadé pelo iser). pagamento e
náo poderá onerar o objeto do contrato (Lei n. í4.133/202t, art.. 121{§í?). I

5.1.8. As comunicações entre o órgão ou entidade e a lcontrâtáda devem ser
realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se,
excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse Íim. (lN 5/2017, art.44,
§2").

.i , :'.
5.1.9. O órgão ou entidade poderá convocar representante Oà emjres! para
de providências que devam ser cumpridas de imediato (lN 5i2qi7; ar;t. p; s3"),

adoção

6. DO PAGAMENTO

6.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou d
i

um s pertinentesos idoc
idaÇãoà contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a líqu dg ldêpesa, como,

por exemplo, obrigação Íinanceira pendente, decorrente de.penaÍidade imposta ou
inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as
medidas san eadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a
comprovação da regularização da situação, não acanetandg gual uer onus oa

Governo Municipol de Boturité/CE
z, S/N, Potócio Entre Ríos, Centro, :

6.1. Os pagamenlos serão realizados mediante a apresentação, da Nota Fiscal e
Fatura correspondente. A Fatura deverá ser aprovada, obrigatoriaineàte, pelo.setor
competente da Secretaria de Educação do Município Oe BatLritérclei ftüê atestará a
execuçáo do objeto contratado. i I ; i
6.2. Caso o faturamento seja aprovado pela Secretaria de Educação, o pagamento
será efetuado até o 10o (décimo) dia útil após o protocolo da fatúra pela

Contratante

Pro
0-CNPJno0

a

,] ,
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9. pERroDo oe vrcÊucra E DE pRoRRocAÇÃo coNTRATo:

9.1. O prazo de vigência d
a partir da sua assinatura,
14.133, de 2021. Podendo
14.133, de 2021.

o contrato a ser celebrado é até 3í de dezembro de 2025,
podendo ser prorrogado na forma do artigo 105 da Lei n"
ser pronogado na forma dos artigos 106 er107 da Lei n"

,IO. DO PRAZO E LOCAL DA ENTREGA

representante do contratado deverão ser comunicadas a seus supenores em tempo
hábil para a adoção das medidas convenientes;

'1 0.1 . O objeto deverá ser entregue na sede da Secretaria contratante ou onde está
indicar, na sede urbana do município de Baturité-CE. : ,

: t''.
10.2.0 prazo de entrega/execução do objeto é de forma lparcelade, conforme a
demanda, a partir de í 0 (dez) dias úteis da emissão da.ordem pe co{nlirpr i

lt::r
11. DAS OBR|GAÇÔES DO FORNECEDOR
1 í .1 . São obrigações do fornecedor, além das demais previstas neste Anexo:
a) executar o fornecimento dos bens licitados dentro dos padrões estáelecidos pelo
MUNICÍPlO, de acordo com o especificado no instrumento convocaiónqre no Anexo l,
que faz parte deste instrumento, observando ainda todas * norJnàé;lecnibas que
eventualmente regulem o fornecimento, responsabilizando-se ain'da,por eventuais
prejuízos decorrentes do descumprimento de qualquer cláusula ou condição aqui
estabelecida;
b) assumir a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e
quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, 'bem icorno, quaisquer
encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, prpvidedcÉhos, fiscais e
comerciais resultantes da execução do contrato que lhes selám imp{tâiieis, inclusive
com relação a terceiros, em decorrência do fornecimento; ,

c) a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o
objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou inconeções;
d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao MUNICÍFlOtou a terceiros.
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do fornecinlento, jnàó: excluindo ou
reduzrndo essa responsabilidade a fiscalização ou o acomçanhafnêrito nelo órgaointeressado; .i ! t,:
e) indicar preposto, aceito pela Administração, para represéntá-lo àá execução do
contrato. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do

f) aceitar, nas mesmas condições do contrato, OS pressoes
quantitativas que se fizerem no fornecimento , até 2ío/o nto do
valor inicial atualizado do contrato. na forma da Lei no 14
g) a entrega dos produtos deverá ser efetuada de íorma a não comprometer o
funcionamento do fomecimento, e deverá cumprir o cronograma expedi
Secretaria de Educação do Município de Baturité/CE.

Governo Municipol de Boturité/CE
S/N, Polócio Entre Rios, C

.: I ', :,.
acrescrmos qu su
(vinté e ciircp);por
133tx1i 1 ;

Proço do

- CNPJ no 0
ehtro,

pela

r::

I
I

8. DOS RECURSOS E DA PREV|SÃO ORçAMENTÁR|A. ' :l

8.1. As despesas deconentes da Ata de Registro de Preços correrão pela fonte de
recursos do(s) órgão(s) /entidade(s) participante(s) do SRP (Sistema de Registro de
Preços), a ser informada quando da lavratura do contrato, e informado no EPT.
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h) comunicar antecipadamente a data e horário da entrega, não sendo aceitos os
produtos que estiverem em desacordo com as especificações lcoristantes deste
instrumento, nem quaisquer pleitos de faturamentos eÍraordiàárioslsoÉ'o pretexto de
perfeito funcionamento e conclusão do objeto contratado. i ; l; ;; .

i) prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo ViUtrttCíRlO, culas
reclamações se obriga a atender prontamente, bem como dar ciência ao MUNICÍPlO,
imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da
execução do contrato;
j) dispór-se a toda e quaiquer fiscalização do MUNICÍPIO, no iocan{e'aô fornecimento
do material, assim como ao cumprimento das obrigações previstas neslé Termo;
k) prover todos os meios necessários à garantia da plena opêracionalidade do
fornecimento, inclusive considerados os casos de greve ou paralisaçáo de qualquer
natureza;
l) comunícar imediatamente ao MUNICíPlO qualquer alteração ocorrida no endereço,
conta bancária e ouhos julgáveis necessários para recebimento de conespondência;
m) possibilitar ao MUNICIPIO efetuar vistoria nas suas instalações1 l lnn de verificar
as condiçóes para atendimento do objeto contratual; i i :

n) respeitar e fazer cumprir a legislação de seguranÇa e saúde no trabalho, previstas
nas normas regulamentadoras pertinentes;
o) substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus para o MUNICÍPIO, no prazo de
24 (vinte e quatro) horas úteis da recusa, no todo ou em parte o objeto recusado pela
administração, caso constatadas divergências nas especifica.çõÇs1 iàs normas e
exigências especiÍicadas no Termo de Referência, no Edital ciu na,Qarta Proposta do
Contratado, ou, quando for o caso, da amostra/protótipo, cdm o,inàt;é'rial entregue,
sujeitando-se às penalidades cabíveis; , I , .

p) providenciar, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, por sua conta e sem ônus para o
MUNICIPIO, a correção ou substituição, dos bens que apresentem deíeito durante o
perÍodo de garantia;
q) prestar rãanutençáo gratuíta sobre todas as peças, compoàented d.àcessórios dos
bens objeto deste Termo, durante o prazo de garantia; i i . i
r) manter, sob as penas da lei, o mais completo e absoluto sigiló so-bre quaisquer
dados, informações, documentos, especiíicaçÕes técnicas e iomerciais dos materiais
do MUNICIPIO, de que venha a tomar conhecimento ou ter acesso, ou que venham a
ser confiados, sejam relacionados ou não com o fornecimento objeto. desta ata;
s) manter seus emprêgados, quando nas dependências do MUNICÍp|O, devidamente
identificados com crachá subscrito pela CONTRATADA, no qqal constaú, no mínimo,
sua razão social, nome completo do empregado e fotografia 3i4; i ; -: '
t) arcar com as despesas com embalagem, seguro e transporte doslmateriais ate o(s)
local(is) de entrega;
u) informãr nas embalagens de transporte do produto, mediante etiqueta ou gravação
na própria embalagem, em letras de tamanho compatível, os seguintes dados:

12. SÃO RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR AINDAi
a) Toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofre
Íornecimento em questão, bem como'pelos contratos jde

1

da

te,

Governo Munícipol de Boturité/CE
riz, S/N, Paldcio Entre Rios, CentÍo,

- CNPJ no 0

d

i-

qualificaçâo exigidas no Edital relativo à licitação da qual

,l

pagamentos à

OF
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empregados, mesmo nos casos que envolvam eventuais decbões
o MUNICíPlO de qualquer solidariedade ou responsabilidade;

is, eximindo

155 da
inal, às

,.:

item(s)

b) Toda e qualquer multa, indenização ou despesa imposta ao MUNICÍP|O por
autoridade competente, em decorrência do descumprimento de lei ou de regulamento
a ser observado na execução do fornectmento, desde que devidas e pagas, as quais
serão reembolsadas ao MUNICIPIO, que ficará, de pleno diréitó,: autorizada a
descontar, de qualquer pagamento devido ao fornecedor, o valbr coriesiondente"
12.1. O fornecedor autoriza o MUNICÍP|O a descontar o vd.tor. cQnê§pondénte aos
referidos danos ou prejuízos diretamente das faturas pertínentês ao§ iagamentos que
lhe forem devidos, independentemente de qualquer procedimento judicial ou
extrajudicial, assegurada a prévia defesa.
12.2. A ausência ou omissão da fiscalização do MUNICÍP|O não eximirá o fornecedor
das responsabilidades previstas neste termo. I I j :.:

12.3. Todo o material deverá ser comprovadamente de prime[ra qqàliij?de n{o sendo
admitido, em hipótese alguma. a entrega de material reutilizadq ou écàndicionado.
12.4. A falla de quaisquõr dos materia-is cujo fornecímento iniumbe;aôiúencedor, não
poderá ser alegada como motivo de força maior parâ o atraso, má execução ou
inexecução dos serviços objeto deste contrato e não a eximirá das penalidades a que
está sujeita pelo não cumprímento dos prazos e demais condições egtabelecidas.

13'DASlNFRAÇÓESADMlNlSTRATlVASESANÇÕEsi:i.1i::;
1 3.1 - Comete infração administrativa o fornecedor que êometên ôuaisqúer das
infrações previstas no art. 155 da Lei no 14.133, de2021.

13.2- O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas no art.
Lei 14.133121 ficará sujeito, sem pre.juízo da responsabilid ade ct cnm
seguintes sanções previstas no art. 156 da lei 14.133121:

â) Advertência;
b) Multa de 1,0 % (um por cento
prejudicado(s) pela conduta do fornecedor;

) sobre o valor êstim ô : do(s)

c) lmpedimento de Iicitar e contratar no âmbito da Administrâção Pública direta e
indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo úáximo de 3 (três)
anos, quando náo se justiÍicar a imposição de penalidade maislgravd; .: i.r,..d) Declaração de inidoneÍdade para licitar ou contmtar, iquà impedirá o
responsável de licitar ou contratar no âmbito da AdministraçãoiPúbliôa diieta Éj indireta
de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6
(seis) anos, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade
mais grave: j ,,
13.3- Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem sup$idrês,ao valor de
pagamento eventualmente devido pela Administração ao coritratádoj ãlém da perda
desse valor, a diferença será descontada da garantia preStada ' ou ' será cobrada
judicialmente.

Aviso de Contrata$o Direta, em
çáo integral Oo jAfi"e causado à

,,,,,| :,
cumulativamentê com as demais

13.4- A aplicação das sanções previstas neste
hipótese alguma, exime a obrigação de repara
Administração Pública.

13.5- A penalidade de multa pode ser aplicada

Governo Municipol de Boturité/CE
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